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Origem: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Natureza: Licitação – Concorrência 

Responsável: Sachenka Bandeira da Hora (ex-Secretária da Infraestrutura) 

Interessados: Gilberto Cruz de Araújo (ex-Secretário da Educação) 

Teresa Cristina Teles de Holanda (Presidente da Comissão de Licitação) 

Procuradores: Bruno Carneiro da Cunha Almeida (Procurador Municipal) 

Marcel Gomes de Sousa Bezerra (Procurador Municipal) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS. Município de João Pessoa. Administração direta. Secretarias de 

Infraestrutura. Concorrência. Contratação de empresas para executar serviços de manutenção corretiva, 

reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes em 20 (vinte) escolas 

municipais. Mudança da dotação orçamentária por meio de apostilamento. Elemento não condicionante 

da participação de interessados nem da formulação de propostas. Empresas que atuaram em vários 

Municípios e no Estado da Paraíba. Necessidade de aprofundar o exame da capacidade jurídico-

técnico-econômico-comercial, bem como de avaliar as obras executadas. Conversão do julgamento em 

diligências para melhor estudo da matéria, nos termos da Lei Orgânica (art. 10, § 1º) e do Regimento 

Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º) deste Tribunal. Comunicação. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00010/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da concorrência 07.005/2019, realizada pelo Município de João 

Pessoa, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, sob a responsabilidade da Senhora. SACHENKA 

BANDEIRA DA HORA, objetivando a contratação de empresa para executar serviços de manutenção 

corretiva, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes em 20 (vinte) 

escolas municipais, divididas em quatro lotes, e dos contratos dela decorrentes (09051/2020, 

09052/2020, 09053/2020 e 09054/2020), os quais foram subscritos também pelo então Secretário de 

Educação, Senhor GILBERTO CRUZ DE ARAÚJO, com as empresas CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO 

E EMPREENDIMENTOS QUEIROGA LTDA, CNPJ: 08.938.468/0001-33 (Lote I) e SFX 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ: 28.561.917/0001-84 (Lotes II, III e IV), no valor 

total de R$19.682.022,61. 

Documentação inicialmente encartada às fls. 02/7744. 
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Seguidamente foram anexados os instrumentos contratuais, por meio dos Processos TC 

14603/20, 14605/20, 14606/20 e 14608/20 (fls. 7749/7835). 

Após examinar a documentação pertinente, a Unidade Técnica de Instrução confeccionou 

relatório exordial (fls. 7837/7843), subscrito pelo Auditor de Contas Públicas (ACP) Luzemar da Costa 

Martins, chancelado pela Chefe de Divisão, ACP Sara Maria Rufino de Sousa, contendo, em suma, com 

as seguintes constatações: 

 Suporte legal: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores; 

 Datas: 

 

 Objeto, autoridade homologadora, origem dos recursos, nomeação da CPL: 

 

 Empresas vencedoras dos lotes e respectivos valores: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

PROCESSO TC 13331/20 
 

 

3/22

 Contratos, datas de assinatura e vigências: 

 

Ainda, ao término daquela manifestação inaugural, a Auditoria sugeriu a notificação das 

autoridades responsáveis, para se manifestarem sobre as seguintes inconsistências/irregularidades: 

1) De responsabilidade da Senhora SACHENKA BANDEIRA DA HORA: 

 Ausência de autorização por agente competente para promoção da licitação, com 

exposição das justificativas da necessidade de contratação; 

 Ausência de projeto básico aprovado pela autoridade competente, de aprovação 

dos termos de referência e das anotações de responsabilidade técnica (ART); 

 Ausência de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários ou, conforme o caso, da ampla pesquisa de mercado; 

 Ausência de declaração de atendimento das condições de acessibilidade; 

 Introdução de categoria de programação da despesa distinta daquela 

originalmente prevista no edital, violando, em tese, o princípio da vinculação ao 

edital. 
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2) De responsabilidade do Senhor GILBERTO CRUZ DE ARAÚJO: 

 Empenhamento realizado em desacordo com as dotações previstas no edital da 

licitação. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram notificados a Secretária de 

Infraestrutura, o Secretário de Educação e a Presidente da Comissão de Licitação, facultando-lhes 

oportunidade para se manifestarem sobre os aspectos suscitados pela Auditoria. 

Defesas acostadas por meio dos Documentos TC 69057/20 (fls. 7858/7959), 73314/20 

(fls. 7974/10093) e 73315/20 (fls. 10097/10107). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 10114/10128), subscrito pelo mesmo ACP e chancelado pela mesma Chefe de 

Divisão, apresentando a seguinte conclusão: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 10131/10138), pugnou nos seguintes moldes: 
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Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta certidão de fl. 10139. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

Trata-se de uma medida extremamente importante, vez que é através da licitação que se obtém não só a 

proposta mais vantajosa para a Administração, como também se abre a possibilidade de que qualquer 

indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para a garantia 

da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

No caso dos autos, a licitação levada a efeito pelo Município de João Pessoa, por 

intermédio da Secretaria de Infraestrutura objetivou a contratação de empresas para executar serviços de 

manutenção corretiva, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes em 

20 (vinte) escolas municipais, divididas em quatro lotes. 

Na análise envidada pelos técnicos da Auditoria desta Corte de Contas foi consignada, 

dentre outro aspecto, a ausência dos seguintes elementos: autorização por agente competente para 

promoção da licitação, com exposição das justificativas da necessidade de contratação; projeto básico 

aprovado pela autoridade competente, aprovação dos termos de referência e anotações de 

responsabilidade técnica (ART); orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; e declaração de atendimento das condições de acessibilidade. 

Depois de ofertadas as defesas e os documentos que as acompanharam, a Unidade 

Técnica concluiu pelo afastamento das eivas, em razão dos elementos terem sido devidamente 

apresentados. 
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Nesse compasso, remanesceu a discussão quanto à outra constatação indicada, 

consubstanciada na introdução de categoria de programação da despesa distinta daquela originalmente 

prevista no edital, violando, em tese, o princípio da vinculação àquele. 

Segundo apontado no relatório inicial, os quatro contratos formalizados com as duas 

empresas vencedoras do certame receberam apostilamento para atualização da dotação orçamentária. 

Essa circunstância fez com que o Órgão Técnico indicasse que houve introdução de categoria de 

programação da despesa distinta daquela originalmente prevista no edital. 

Conforme apurado, os recursos orçamentários para cobertura das despesas foram 

previstos da seguinte forma no edital do certame (fl. 5): 

 

Contudo, por meio dos apostilamentos realizados, houve alteração da natureza da 

despesa, a qual passou a ser 4.4.90.51. Veja-se, a título de exemplo, um dos termos de apostilamento 

firmado (fl. 7881): 
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Para a Auditoria, essa modificação dos recursos orçamentários, distinta daquela 

originalmente prevista no instrumento convocatório, teria violado o princípio da vinculação ao edital. 

Em sede de defesa, foi alegado que a alteração efetivada se deu em razão de 

esclarecimentos obtidos nessa Corte de Contas quando servidoras da Secretaria de Educação aqui 

estiveram presentes. Segundo alegaram, lhes foi orientado que, em quaisquer serviços envolvendo obra 

de engenharia para construções, ampliações reformas, reparos e manutenções, dever-se-ia adotar o 

elemento de despesa 4.4.90.51. Veja-se o trecho da defesa (fl. 7859): 

 

Nesse contexto, diante da orientação recebida, decidiu-se pela alteração das dotações 

orçamentárias, fazendo-a por meio de apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei 8.666/1993. 

A Auditoria, embora tenha registrado não ter sido encontrada a ocorrência de danos ao 

erário ou de prejuízo a terceiros interessados ou, ainda, ao próprio interesse público, não acatou a 

justificativa apresentada, porquanto a mudança teria decorrido de falha inicial do edital. Asseverou que 

não se tratou se simples mudança de elemento de despesa, pois houve alteração da categoria econômica: 

de despesa corrente para despesa de capital; do grupo de natureza da despesa: de outras despesas 

correntes para investimentos; e do elemento de despesa: de outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

- para obras. Sugeriu, pois, a aplicação de multa. 
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Ao se pronunciar sobre a temática, o Ministério Público de Contas externou o 

entendimento de que o fato poderia ser mitigado, porquanto não houve prejuízo ao erário nem aos 

participantes da licitação. Asseverou, ainda, que a dotação orçamentária não seria um elemento que 

condicionaria a participação de interessados no certame, sendo apenas necessária sua indicação para que 

seja assegurada a existência de recursos para custear a despesa decorrente. Veja-se trecho do 

pronunciamento do Parquet Especial (fl. 10135): 

 

Com efeito, conforme bem ponderou o Órgão Ministerial, essa modificação dos recursos 

orçamentários não é um elemento influenciador da participação de interessados nem da formulação de 

suas propostas. Consoante consignado, cuida-se de informação necessária, pois indica a existência de 

recursos necessários para custear as despesas decorrentes do certame. 
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Em relação a outros aspectos suscitados nos presentes autos, objetos de sugestão de 

remessa de recomendações à gestão municipal, traz-se à baila, a título de fundamentação, o 

pronunciamento produzido pelo Órgão Ministerial, cuja análise deu-se nos seguintes moldes (fls. 

10135/10137): 
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Segundo consta dos autos, duas foram as empresas vencedoras dos quatro lotes licitados, 

conforme contratos às fls. 7749/7835: 

(1) Empresa: CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS QUEIROGA 

LTDA, CNPJ: 08.938.468/0001-33 (CONSTRUTORA QUEIROGA). 
Representante: JOSÉ ODIVALDO QUEIROGA DE SOUSA, CPF 424.407.934-34; 
Endereço: Rua Rubens Bezerra de Medeiros, 91, Centro, Pombal/PB, CEP 58840-000; 
Contrato: 09051/2020 – LOTE 01 (fls. 7755/7761) / Data: 29-07-2020; 

Valor: R$5.625.637,23 / Vigência: 12 meses; 
Objeto: Serviços de Manutenção Corretiva, Reparação, Adaptação e Modernização de 
Instalações, Estruturas e Ambientes em 05 Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
(EMEF), na cidade de João Pessoa. 
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(2) Empresa: SFX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ: 
28.561.917/0001-84 (SANTA FÉ). 

Representante: ROXANNE BLENDA SOARES DE LACERDA, CPF 044.706.234-40; 
Endereço: Rua Presidente Ranieri Mazilli, 2020, Cristo Redentor, João Pessoa/PB, CEP 58071-000; 
Contrato: 09052/2020 – LOTE 02 (fls. 7780/7786) / Data: 24-07-2020; 
Valor: R$4.132.917,78 / Vigência: 12 meses; 

Contrato: 09053/2020 – LOTE 03 (fls. 7801/7807) / Data: 24-07-2020; 
Valor: R$5.894.144,47 / Vigência: 12 meses; 
Contrato: 09054/2020 – LOTE 04 (fls. 7822/7828) / Data: 24-07-2020; 
Valor: R$4.029.323,13 / Vigência: 12 meses; 

Objeto: Serviços de Manutenção Corretiva, Reparação, Adaptação e Modernização de 
Instalações, Estruturas e Ambientes em 15 Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
(EMEF), na cidade de João Pessoa. 

No endereço da CONSTUTORA QUEIROGA, utilizando a ferramenta GOOGLE MAPS, 

só é possível visualizar a seguinte imagem: 

 

Há, ainda, indícios de compartilhamento recíproco de endereço por outras empresas: 
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Já no endereço da empresa SFX CONSTRUÇÕES, com a mesma ferramenta, consta 

uma residência: 

 

Aqui também há indícios de compartilhamento de endereços com outras empresas: 
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Diante de tais constatações e dos expressivos valores dos contratos, foi realizada pesquisa 

nos bancos de dados disponíveis, com as seguintes constatações: 

CONSTUTORA QUEIROGA 

Nos últimos dois anos, venceu licitações em torno de R$15 milhões, sendo a examinada nos 

autos a mais expressiva: 

 

SFX CONSTRUÇÕES 

Nos últimos dois anos, venceu licitações em torno de R$23 milhões, sendo a examinada nos 

autos a mais expressiva 
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Documentos captados da Junta Comercial da Paraíba também sinalizam dúvidas nos 

Balanços Patrimoniais das empresas citadas (a base é o exercício de 2018 porquanto a licitação foi 

realizada em 2019). 

No caso da CONSTRUTORA QUEIROGA, os números apresentados no Balanço 

Patrimonial são os seguintes: 
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Essas informações são imprecisas, porquanto conforme informações do SAGRES a 

empresa prestou serviços ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS de Bayeux no valor de 

R$2.424.432,74, porém a DRE demostrou um faturamento inferior, ou seja, de R$1.793.649,86. Por 

outro lado, há omissão de passivos, pois de acordo com informações disponíveis na RAIS a empresa 

teve entre 10 a 19 empregados em 2018 e anos seguintes, porém não há provisões para férias de seus 

empregados. Essas omissões lançam eivas em todas as demonstrações contábeis, revelando uma visão 

equivocada da QEF. 

 

Tangente à SFX CONSTRUÇÕES, as informações sobre a situação patrimonial são os 

seguintes: 
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Ao se analisar essas demonstrações contábeis pode-se verificar que elas não representam 

fidedignamente a informação contábil (Estrutura Conceitual – CPC - 00 R1), posto que a conta 

Disponibilidade (Caixa e Equivalente de Caixa) apresenta um saldo de R$1.056.797,55 em 2018, e esse 

valor vem sendo mantido constante ao longo dos anos. Essa não é uma prática para uma empresa desse 

porte, a de manter um caixa tão elevado (pelo que está nos balanços é dinheiro em espécie). 
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Por outro lado, é possível constatar que todo seu ativo se concentra no caixa, modelo 

contábil típico de uma instituição financeira e não de uma construtora. Noutra esteira, verifica-se que o 

passivo não evidencia as contas das provisões de férias. O Capital Social encontra-se de forma subscrito, 

incompatível com a origem do caixa. Verifica-se também que a DRE apresenta uma receita de 

R$88.053,36, compatível com as informações do SAGRES, em que se evidencia Serviços prestados à 

PM de Caldas Brandão, sendo essa a única fonte de faturamento em 2018. 

 

Porém, ao se analisar a Demonstração de Origem e Aplicação de Recursos (DOAR) e a 

Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC), verifica-se uma incompatibilidade latente. A DRE apresenta 

uma fonte de receita de R$88.053,36, já a DFC aponta para um recebimento de R$413.136,05. Pelo que 

se demonstrou essas informações não são confiáveis, logo a empresa não demonstrou sua capacidade 

econômica e financeira. Não obstante, a ausência de cotejo analítico dos micros dados da contabilidade 

atrai indícios de que as informações contábeis não representam fielmente os fatos e atos econômicos 

financeiros da empresa analisada. 

Assim, as constatações fazem emergir a necessidade de obter mais informações quanto 

às empresas contratadas, sobre fatos que possam repercutir na capacidade jurídico-técnico-econômico-

comercial de cada uma para os objetos descritos, bem como avaliar as obras executadas. 

É o que prescrevem a Lei Orgânica e o Regimento Interno deste Tribunal de Contas: 

Lei Orgânica (Lei Complementar Estadual 18/93) 

Art. 10. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar, 

definitiva ou terminativa. 

§ 1º - Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de pronunciar-se 

quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos 

responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo. 

Regimento Interno 

Art. 118. A discussão também poderá ser adiada, por decisão do colegiado, mediante 

proposta fundamentada do Presidente ou do Relator: 
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I – se a matéria requerer melhor estudo; 

§ 1º. Na hipótese prevista no inciso I, o processo deverá ser incluído na pauta da sessão 

seguinte, salvo se a complementação ou diligência adicional necessária exigir tempo superior, a 

critério do Relator. 

Art. 120. As questões preliminares ou prejudiciais serão decididas antes do julgamento 

ou da apreciação do mérito. 

§ 1º. Se a preliminar versar sobre falta ou impropriedade sanável, o Tribunal poderá 

converter o julgamento ou apreciação em diligência. 

Nas diligências podem ser solicitadas informações à Procuradoria Geral e às Promotorias 

de Justiça, bem como ao Ministério Público Federal, ante as suas capilaridades por todo o Estado e meios 

diversificados de investigação, sem prejuízo da atuação da Secretaria da Receita Estadual e dos Órgãos 

Federais de controle, como Tribunal de Contas da União e Controladoria Geral da União, através de suas 

unidades neste Estado. 

 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta Câmara decida: 1) 

Preliminarmente, CONVERTER o julgamento em diligência para que, através da Diretoria de 

Auditoria e Fiscalização - DIAFI, se aprofunde o exame da capacidade jurídico-técnico-econômico-

comercial das empresas contratadas, através de diligências, nos termos da Lei Orgânica (art. 10, § 1º) e 

do Regimento Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º) deste Tribunal; 2) As diligências devem 

envolver, no mínimo: 2.1) solicitação de informações à Procuradoria Geral e/ou às Promotorias de 

Justiça, bem como ao Ministério Público Federal, em razão das suas capilaridades por todo o Estado e 

meios diversificados de captação de provas, sobre a existência e possibilidade de investigação das 

atividades realizadas com as empresas citadas; 2.2) solicitação à Secretaria da Receita Estadual sede das 

empresas e aos Órgãos Federais de controle, como Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da 

União, através de suas unidades no respectivo Estado, sobre a existência de procedimentos em curso ou 

finalizados, com requerimento das informações produzidas; 2.3) outras diligências que a Diretoria de 

Auditoria e Fiscalização – DIAFI entender pertinentes, incluindo a avaliação das obras eventualmente 

executadas; 3) COMUNICAR a presente decisão ao atual Secretário de Infraestrutura (Senhor 

RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO) e à atual Secretária de Educação (Senhora AMÉRICA ASSIS), 

ambos do Município de João Pessoa; e 4) COMUNICAR o conteúdo deste processo, pelos meios 

eletrônicos disponíveis, à Promotoria de Justiça com atuação nesta Capital. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 13331/20, referentes ao exame da 

concorrência 07.005/2019, realizada pelo Município de João Pessoa, por intermédio da Secretaria de 

Infraestrutura, sob a responsabilidade da Senhora SACHENKA BANDEIRA DA HORA, objetivando a 

contratação de empresa para executar serviços de manutenção corretiva, reparação, adaptação e 

modernização de instalações, estruturas e ambientes em 20 (vinte) escolas municipais, divididas em 

quatro lotes, e dos contratos dela decorrentes (09051/2020, 09052/2020, 09053/2020 e 09054/2020), os 

quais foram subscritos também pelo então Secretário de Educação, Senhor GILBERTO CRUZ DE 

ARAÚJO, com as empresas CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS QUEIROGA 

LTDA, CNPJ: 08.938.468/0001-33 (Lote I) e SFX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 

CNPJ: 28.561.917/0001-84 (Lotes II, III e IV), no valor total de R$19.682.022,61, RESOLVEM os 

membros integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), 

à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator: 

1) Preliminarmente, CONVERTER o julgamento em diligência para que, através da 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI, se aprofunde o exame da capacidade jurídico-técnico-

econômico-comercial das empresas contratadas, através de diligências, nos termos da Lei Orgânica (art. 

10, § 1º) e do Regimento Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º) deste Tribunal; 

2) As diligências devem envolver, no mínimo: 2.1) solicitação de informações à 

Procuradoria Geral e/ou às Promotorias de Justiça, bem como ao Ministério Público Federal, em razão 

das suas capilaridades por todo o Estado e meios diversificados de captação de provas, sobre a existência 

e possibilidade de investigação das atividades realizadas com as empresas citadas; 2.2) solicitação à 

Secretaria da Receita Estadual sede das empresas e aos Órgãos Federais de controle, como Tribunal de 

Contas da União, Controladoria Geral da União, através de suas unidades no respectivo Estado, sobre a 

existência de procedimentos em curso ou finalizados, com requerimento das informações produzidas; 

2.3) outras diligências que a Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI entender pertinentes, 

incluindo a avaliação das obras eventualmente executadas; 

3) COMUNICAR a presente decisão ao atual Secretário de Infraestrutura (Senhor 

RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO) e à atual Secretária de Educação (Senhora AMÉRICA ASSIS), 

ambos do Município de João Pessoa; e 

4) COMUNICAR o conteúdo deste processo, pelos meios eletrônicos disponíveis, à 

Promotoria de justiça com atuação nesta Capital. 
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Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 02 de março de 2021. 
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Assinado Assinado
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Cons. André Carlo Torres Pontes
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Cons. Arnóbio Alves Viana Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO
CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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5 de Março de 2021 às 16:25


